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Estsdo de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LII HI 2.aa>,m 28 m Jt1H> m 1.990. 

''DiepÕe sobre decl&n!IÇão de U1'IL1DA1E ~ 
CA•. 

HAllIL'l'Cfi VIEIRA lllHES, Preteito Milicipal de Cruzeiro, 

Estado ele s«> Paulo, no UllO de aJSS atr1'bu1çÕe11 legais, 

FAZ SABIR ~ A dKARA JUUWPM.. 1E CRJZEm) 

E ltE SAr«:ICJfA A smmm: LEI: 

• Artigo lª - Fica declareda. de urILIDAIE AllLICA, IGREJA 

EV.AmÉLICA CRISTO VIVE DE CRUZEIRO, can seda na Rua Capitão Neco, nesta C! 

dade. 

• Artigo 2• - Esta Lei entl.'al'll em vigor na data de flUll ~ 

blicação, 
~ . 

revoglldtls as disposiçoes em cmtrario, 

Pretei to Iú11cipa1 

Publicado na Secr-e ia da Prefeitura M.rlicipal de Cru-

zeiro, em 28 de j\rilo de 1.990. 




